
 

 

 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10 /2025 
 

 
Torna‐se público que o COREN-AL realizará Dispensa Eletrônica (DE), com 

critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação de regência. 

DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 03 /10/2025 , DAS 8H ÀS 14hs 

Link: https://www.gov.br/compras/ 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente aviso é a escolha da proposta mais 

vantajosa visando a contratação de empresa especializada na prestação de ser- 

viço de SEGURO TOTAL veicular, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, Termo de Referência (Anexo 

I) e demais anexos. 

1.1.1. As descrições do objeto estão na tabela abaixo: 
 

Item Descrição Unidade 
de 

medida 

QTD Valor Unitário Valor total 

 
 
 
01 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de SEGURO TOTAL 
para automóvel, com cobertura contra 
danos materiais resultantes de sinistros de 
roubo ou furto, colisão, incêndio danos 
causados pela natureza, e assistência 24 
horas (reboque tipo prancha sem limite de 
quilometragem, assistência mecânica, 
chaveiro e vidros dos veículos) para o 
veículo Ford Ka Sedan SE 1.5 Flex, 
Marca Ford, Ano Modelo 2018/2018, Cor 
Branca, Placa PBG-7330, Chassi 
9BFZH54J5J8114603 automotores 
pertencentes ao Coren-AL. 

 
 
 
 
 Unid 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 
R$ 996,13 

 
 
 
 

R$996,13 

1.1.2. O valor máximo de referência para esta aquisição é de R$ 996,13 

https://www.gov.br/compras/


 

1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descri- 

tas no sítio www.gov.br/compras e as especificações técnicas constantes deste 

termo, prevalecerão estas últimas. 

1.3. A contratação é pela adjudicação em item único, conforme tabela de especi - 

ficação do item constante no item 1 do Termo de Referência, Anexo I deste ins- 

trumento. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Os participantes deverão acessar o Sistema de Dispensa Eletrônica integrante 

do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no endereço 

eletrônico www.gov.br/compras; 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos 

no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de 

Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operaciona- 

lização; 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrô- 

nica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste termo e seus anexos; 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos parareceber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.2.3.1. pessoa física ou jurídica com sanções que impeçam a 

participação no certame ou a futura contratação, registradas no SICAF 

e/ou no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

http://www.gov.br/compras
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CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaltrans- 

parencia.gov.br/sancoes/ceis), Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Con- 

selho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consul- 

tar_requerido.php) e Lista de Inabilitados/Inidôneos, mantida pelo Tri- 

bunal de Contas da União – TCU. 

2.2.3.1.1. aplica-se o disposto no item 2.2.3.1 também ao for- 

necedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurí - 

dica do fornecedor; 

2.2.3.2. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 

termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si; 

2.2.3.3. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterio- 

res à divulgação do aviso,tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão  

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contra- 

tação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 

contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dis - 

pensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca e o 

modelo do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário  estabe- 

lecidos para abertura do procedimento; 

3.1.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 

especial o preço, vinculam o fornecedor; 

3.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opera- 

cionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no forneci- 

mento dos produtos; 

3.1.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 

de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.2. Até a abertura da fase de lances, o fornecedor poderá re- 

tirar ou substituir a proposta inserida no sistema. 

3.3. O fornecedor deverá lançar no campo próprio o valor uni- 

tário do item proposto; 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor de- 

verá, também, assinalar em campo próprio do sistema, as seguintes declarações: 

3.4.1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administra- 

ção Pública; 

3.4.2. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  

3.4.3. o cumprimento do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021; 

3.4.4. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.4.5. plena responsabilidade pelas transações que foram efetuadas no sistema; 

3.4.6. pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contrataçãoconstantes do procedimento. 

 
4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8h da data estabelecida neste aviso, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públi- 

cos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encer - 

rado no horário de finalização de lances também já previsto neste instrumento;  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão en- 

caminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imedia- 

tamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo seu valor unitário do item. 



 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

4.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos superio- 

res ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste aviso; 

4.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

que cobrir a melhor oferta é de 0,1 (um centavo); 

4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá 

aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informa- 

dos, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do fornecedor; 

4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para 

a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação 

dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação; 

4.9.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de pror- 

rogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

 
5. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

5.1. Encerrada a fase de lances, o fornecedor classificado em 

primeiro lugar será convocado por meio do sistema, para que envie sua proposta 

conforme modelo constante no Anexo I do Termo de Referência, no prazo 

máximo de 2 (duas) horas contadas da solicitação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima 

do estimado pela Administração, haverá a negociação de condições mais vanta- 

josas; 

5.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores clas- 

sificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro co- 

locado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 



 

sua proposta permanecer acima do preço estimado para a contratação. 

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.4.1 contiver vícios insanáveis; 

5.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

5.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço estimado consignados neste documento e seus anexos; 

5.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 

5.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.5 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou 

da área especializada no objeto. 

5.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de clas- 

sificação; 

5.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a 

fase de habilitação, observado o disposto neste aviso. 

 
6 HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no Anexo I – 

Termo de Referência, que integra este aviso e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado da fase de lances. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificada eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 



 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ‐ CEIS, mantido 

pela Controladoria‐Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Adminis- trativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbi- dade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União ‐ TCU; 

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada 

de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.3 A habilitação do fornecedor será realizada mediante consulta ao 

SICAF contendo os níveis cadastrados I, II e III válidos. 

6.4 Havendo pendência nos níveis do SICAF, o COREN-AL poderá solicitar, 

para fins de habilitação, a apresentação dos documentos pendentes no SICAF. 

6.5 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 

e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 

4º do Decreto 8.538/2015; 

6.6 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste aviso; 

6.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 
7 CONTRATAÇÃO 

7.1 A contratação oriunda da presente dispensa eletrônica será formalizada 

por meio de emissão de nota de empenho. 
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7.2 a contratada se vincula ainda à sua proposta e às previsões contidas 

no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.2.1 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos 

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

8 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 

14.333/2021, fica o licitante infrator sujeito à aplicação das sanções 

correspondentes. 

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado – SICAF, 

por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender. 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2.3 valer‐se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando‐se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.3.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente daperda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; 

9.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário; 



 

9.5 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 

o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento; 

9.6 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo‐lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.7 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

9.8 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.9 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.10 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.11 Integram este aviso de contratação direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.11.1 ANEXO I – Termo de Referência; 
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